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O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 648/2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que determine à  Secretaria  Municipal  competente,  a

implantação de passeio  público,  sito  a  Rua  Miguel  Gavleta,  entre  as  Ruas

Bernardino Lemos e Rua Maranhão, bairro Costeira do Município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  como  justificativa  efetuar  a  inserção  de

passeio público com rebaixamento de calçada para acesso de portadores de

deficiência, piso tátil direcional, piso de alerta, larguras e dimensões de acordo

com a especificidade da norma e leis municipais de Araucária. O trecho de

aproximadamente  quinhentos  metros,  usado  pelos  moradores  dos  Jardins

Planalto,  Maranhão,  Chantily  e  adjacentes  do  bairro  Costeira,  para  terem

acesso ao hipermercado Condor e também às escolas da região, sendo assim,

necessitando  dessa  implantação,  pois  a  via  não  possui  passeio,  pedestres

tendo  que  caminhar  na  pista,  oferecendo  risco  de  acidentes  tanto  para  as

pessoas que por ali passarem quanto para condutores.

Diante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de maio de 2021.

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador
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